
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Acórdão
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-34.2013.815.0321 – Santa Luzia 
RELATORA : Juiz Ricardo Vital de Almeida
APELANTE 01 : Banco do Nordeste S/A           
ADVOGADO : David Sombra Peixoto
APELANTE 02 : F P Duvale Distribuidora Ltda
ADVOGADO : Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva  
APELADOS : os mesmos

PRIMEIRA  APELAÇÃO  CÍVEL  – INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  CREDORA  – DIREITO  BANCÁRIO  –
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPOSIÇÃO E CONFISSÃO
DE  DÍVIDA  ORIUNDA  DE  NOTAS  E  CÉDULA  DE
CRÉDITO  COMERCIAL  –  AÇÃO  ORDINÁRIA
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  CLÁUSULA
CONTRATUAL  – APLICAÇÃO  DO  CDC – JUROS
REMUNERATÓRIOS  –  LIMITAÇÃO  EM  DOZE  POR
CENTO  AO  ANO  –  POSSIBILIDADE  –  AUSÊNCIA DE
DISCIPLINAMENTO  PELO  CONSELHO  MONETÁRIO
NACIONAL – INCIDÊNCIA DA LEI DE USURA NO CASO –
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  – AFASTAMENTO  –
PREVISÃO DE OUTROS ENCARGOS NA LEI ESPECIAL
DE  REGÊNCIA –  DESCARACTERIZAÇÃO  DA MORA –
DECORRÊNCIA  LÓGICA  DA  DECLARAÇÃO  DE
NULIDADE  DOS  ENCARGOS  REMUNERATÓRIOS  E
MORATÓRIOS  –  SENTENÇA  ESCORREITA  –
MANUTENÇÃO –  DESPROVIMENTO DO APELO.

Consoante a Súmula 297 do STJ, aos contratos bancários
aplica-se o Código de Defesa do Consumidor.

Tratando-se de  nota ou  Cédula de  Crédito  Comercial, que
possui  regramento específico,  limitam-se  os  juros
remuneratórios a 12% ao ano, conforme previsão da Lei de
Usura,  quando não comprovada pelo credor a autorização
do Conselho Monetário Nacional para a cobrança de juros
acima dessa taxa anual.

Não cabe a cobrança da comissão de permanência na Nota/
Cédula de Crédito Comercial. 
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Constada  a  nulidade  da  cláusula  contratual  que  prevê  a
cobrança  de  juros  remuneratórios  acima  do  percentual
legalmente permitido,  bem como a incidência de comissão
de  permanência  no  período  de  inadimplência,  não  é
possível  que  se  mantenha  configurada  a  mora  e  os
encargos dela decorrentes. 

SEGUNDA APELAÇÃO CÍVEL – AUTOR – HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  –  MAJORAÇÃO  –  NECESSIDADE  –
CRITÉRIOS  LEGAIS  E  CIRCUNSTÂNCIAS  DA  CAUSA
NÃO  APRECIADOS  EQUITATIVAMENTE  PELO
MAGISTRADO SENTENCIANTE – ADEQUAÇÃO – VALOR
NOMINAL – POSSIBILIDADE –  PROVIMENTO PARCIAL.

Considerados os critérios legais previstos no art. 20 do CPC
em cotejo com as circunstâncias dos autos, notadamente a
redução  substancial  do  valor  do  débito  em  favor  do
constituinte, é justa  a  majoração  dos honorários
advocatícios para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO E
DAR PROVIMENTO AO SEGUNDO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelações Cíveis (fls. 306/313 e 315/327) interpostas,
respectivamente, pelo Banco  do  Nordeste  do  Brasil  S/A e  por  F  P Duvale
Distribuidora Ltda  buscando reformar a sentença (fls.  243/303) proferida pelo
Juízo de Direito da Comarca de Santa Luzia que, nos autos da Ação Ordinária
ajuizada por F P Duvale Distribuidora Ltda em face do Banco do Nordeste do
Brasil S/A, julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na exordial
para:  a)  afastar  a cobrança de comissão de permanência sobre os valores
contratados; b) limitar os juros remuneratórios em 12% ao ano; c) afastar a
mora do devedor e, por consequência, os encargos da inadimplência; d) excluir
os reflexos cobrados de forma indevida. Determinou, ainda, a adequação dos
valores da ação de execução forçada nº. 0000866-75.2010.815.0321 ao que
restou decidido. Condenou o vencido ao pagamento de custas e honorários,
esses últimos arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Nas razões  recursais, o primeiro recorrente, Banco do Nordeste
do Brasil S/A, aduziu: 1) a comissão de permanência é válida porque prevista
na  legislação  específica  aplicável  à  espécie  (Res.  1.129/1986  do  BACEN),
inexistindo  qualquer  cumulação  com  os  juros  remuneratórios,  haja  vista  a
cobrança  em  períodos  distintos;  2)  não  é  possível  a  limitação  dos  juros
remuneratórios ao patamar de 12% ao ano; 3) impossibilidade de afastamento
da mora ante a ausência de requisitos, tais como a plausibilidade jurídica e o
depósito  da  parte  incontroversa. Finalmente,  pugnou  pela minoração dos
honorários advocatícios fixados, por considerá-los excessivos.
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Intimado  para  apresentar  contrarrazões,  o  recorrido  refutou  as
teses recursais às fls. 333/346.

O segundo recorrente, F P Duvale Distribuidora Ltda,  requer, tão
somente, a reforma da sentença no ponto relativo à condenação em honorários
advocatícios,  nos termos do art.  20  do CPC,  pugnando pela  majoração da
verba sucumbencial para o percentual de 20% sobre o valor do negócio jurídico
firmado entre as partes. 

Contrarrazões às fls. 348/352,  infirmando as alegações recursais
integralmente.

Parecer do Ministério Público opinando pelo prosseguimento do
feito sem manifestação de mérito, por entender ausente interesse público que
torne necessária a intervenção ministerial.

É o relatório.

VOTO

1 Da Apelação Cível interposta pelo Banco do Nordeste do
Brasil S/A:

Cuida-se de Ação ordinária cujo objeto é a declaração de nulidade
de cláusulas constantes  na Escritura Pública de Composição e Confissão de
Dívida,  lavrada  em  29/12/2009,  no  valor  de  R$  349.722,23  (trezentos  e
quarenta e nove mil setecentos e vinte e dois reais e vinte e três centavos),
oriunda  de  diversas Notas  de  Crédito  Comercial  e  uma Cédula  de Crédito
Comercial, todas discriminadas na cláusula primeira da avença (fl. 22-verso).

O autor  postulou, na exordial,  o seguinte:  a)  não incidência da
comissão de permanência; b) limitação dos juros remuneratórios ao percentual
máximo  de  12%  ao  ano;  c)  afastamento  da  mora  e  seus  encargos  ou,
eventualmente, limitação ao máximo de 1% ao ano;  d)  exclusão dos reflexos
financeiros decorrentes as cobranças da comissão de permanência e dos juros
remuneratórios  e  aplicação  do  art.  940  do  CC  ao  promovente,  por  cobrar
judicialmente dívida já paga no todo ou em parte. 

A sentença não acolheu o pedido de aplicação do art. 940 do CC,
transitando em julgado tal capítulo por ausência de manifestação recursal. 

Por outro lado, o magistrado acolheu os demais pedidos,  para: a)
afastar a cobrança de comissão de permanência sobre os valores contratados;
b)  limitar  os  juros  remuneratórios  em 12% ao  ano;  c)  afastar  a  mora  dos
devedores e, por consequência, os encargos da inadimplência; d) excluir os
reflexos cobrados de forma indevida. 
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Determinou,  ainda,  a  adequação  dos  valores  da  Ação de
execução forçada nº. 0000866-75.2010.815.0321 – cujo objeto é  a execução
do título executivo ora questionado –  ao que restou decidido por sentença.

Nas  razões  recursais,  o  Banco  credor  se  insurge  contra  os
capítulos  da  decisão  em  que  restou  vencido,  os  quais  serão  analisados
separadamente a seguir.

1.1 Da comissão de permanência:

Sustenta  o  primeiro  apelante,  nas  razões  recursais,  que  a
comissão de permanência é válida, porque prevista na legislação específica
aplicável  à  espécie  (Res.  1.129/1986  do  BACEN),  inexistindo  qualquer
cumulação com os juros remuneratórios, haja vista a cobrança em períodos
distintos.

Por sua vez, a empresa apelada afirma que a sentença seguiu
orientação do STJ ao excluir a comissão de permanência do negócio jurídico,
segundo a qual  “em cédulas de crédito rural, comercial e industrial, não se
admite a cobrança de comissão de permanência em caso de inadimplência”
(AgRg no Resp. 1248175/PB).

Do  decisum objurgado  extraio, sobre  o  ponto,  o  elemento
dispositivo da ementa (fl. 293):

A legislação especial que rege as notas de crédito comercial
não  admite  a  cobrança  da  comissão  de  permanência,
qualquer que seja o percentual.

De início, anoto que o Superior Tribunal de Justiça, quando do
julgamento do Recurso Especial n. 1.061.530/RS1, submetido à sistemática dos
recursos repetitivos (art. 543-C do CPC),  delimitou o julgamento para afirmar
que:

“constatada a multiplicidade de recursos com fundamento
em idêntica questão de direito, foi instaurado o incidente de
processo  repetitivo  referente  aos  contratos  bancários
subordinados  ao  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  nos
termos da ADI n.º 2.591-1. Exceto: cédulas de crédito rural,
industrial,  bancária  e  comercial;  contratos  celebrados  por
cooperativas  de  crédito;  contratos  regidos  pelo  Sistema
Financeiro  de  Habitação,  bem  como  os  de  crédito
consignado.”

Desse modo, as teses ali fixadas não se aplicam ao caso concreto
em exame,  pois  a  dívida  confessada por  meio  da Escritura  Pública  de fls.
21/26-v é oriunda de  diversas Notas de Crédito Comercial e uma Cédula de
Crédito  Comercial,  sendo a diferença entre ambos o fato  de que a Cédula
Comercial  possui  garantia  real  incorporada  à  cártula,  enquanto  a  Nota
Comercial apenas goza de privilégio especial sobre os bens livres do devedor.  
1Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/3/2009
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Para  garantir  a  clareza  na  análise  da  matéria,  ressalto  que
também não se aplica aos autos o Recurso Especial nº. 1.063.343/RS, em que
a Ministra Nancy Andrighi definiu, sob o rito dos recursos repetitivos, que “nos
contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, é válida a
cláusula que institui comissão de permanência para viger após o vencimento
da dívida”.

Isso porque, o caso concreto ali discutido não guarda similitude
com a hipótese fática desta Ação. Tanto é assim que, ao delimitar o âmbito de
julgamento do Resp. nº. 1.063.343/RS, a Ministra Nancy asseverou que:

“este  julgamento  abordará,  em  quaisquer  de  suas
modalidades, apenas os contratos de mútuo bancário em que
a  relação  de  consumo  esteja  caracterizada,  nos  termos  do
alcance da ADI 2.591-1, Rel. para acórdão o Min. Eros Grau,
excetuadas  as  Cédulas  de  Crédito  Rural,  Industrial  e
Comercial,  os  contratos  celebrados  por  cooperativas  de
crédito, os que se incluem sob a égide do Sistema Financeiro
da  Habitação,  bem  como  os  que  digam  respeito  a  crédito
consignado.”2 

A lei que rege os títulos de crédito (Notas e Cédulas de Crédito
Comercial) ora discutidos é a de nº. 6.840/80,  a  qual os indica como aptos  a
representar as  operações  de  empréstimo  concedidas  por  instituições
financeiras a pessoa física ou jurídica que se dedique a atividade comercial ou
de prestação de serviços. 

A norma retrocitada  prescreve, ainda, a aplicação do Decreto-lei
nº. 413, de 9 de janeiro de 1969, cujo art. 5º assim prescreve:

Art  5º  As  importâncias  fornecidas  pelo  financiador  vencerão
juros  e  poderão  sofrer  correção  monetária  às  taxas  e  aos
índices que o Conselho Monetário Nacional  fixar, calculados
sôbre os saldos devedores da conta vinculada à operação, e
serão  exigíveis  em  30  de  junho,  31  de  dezembro,  no
vencimento, na liquidação da cédula ou, também, em outras
datas  convencionadas  no  título,  ou  admitidas  pelo  referido
Conselho.
Parágrafo único.  Em caso de mora, a taxa de juros constante
da cédula será elevável de 1% (um por cento) ao ano.

Especificamente  quanto  à  comissão  de  permanência  nos
contratos  bancários  denominados  Cédula  de  Crédito  Comercial  e  Nota  de
Crédito Comercial, o STJ assim se manifesta:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRATOS  DE  CÉDULA DE  CRÉDITO  COMERCIAL E  DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.ALEGAÇÃO
DE  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULA 472/STJ.

2REsp  1063343/RS,  Rel.  Ministra  NANCY ANDRIGHI,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 16/11/2010
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1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias
ao deslinde da controvérsia, não se configurando omissão ou
negativa de prestação jurisdicional.
2.  Não  é  autorizada  a  cobrança  da  comissão  de
permanência no contrato de cédula de crédito comercial,
qualquer que seja o percentual, pois a norma, em seu art.
5°, parágrafo único, do Decreto-lei 413/1969, prevê apenas
a cobrança de juros remuneratórios,  moratórios e multa
para o inadimplemento.
3.  Quanto  ao  contrato  de  abertura  de  crédito  em  conta-
corrente,  firmou-se  o  entendimento  de  que  a  comissão  de
permanência pode ser autorizada, de acordo com o enunciado
294 da Súmula deste Tribunal, desde que sem cumulação com
correção  monetária  (enunciado  30  da  Súmula)  e  com juros
remuneratórios e moratórios e multa (2ª Seção, AgRg no REsp
706.368/RS,  Rel.  Ministra  Nancy Andrighi,  unânime,  DJU de
8.8.2005).  Tal  prática  visa  a  evitar  a  ocorrência  de  dupla
penalização,  porque  a  comissão  de  permanência  possui  a
mesma  natureza  destes  encargos,  conjuntamente,  conforme
estabelecido no verbete sumular 472/STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.3

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL
-  PROCESSO  CIVIL  -  OMISSÃO  -  OCORRÊNCIA  -
JULGAMENTO  PROFERIDO  PELO  TRIBUNAL  DE
ORIGEM QUE NÃO SE MOSTRA EXTRA PETITA - PLEITO
DE  AFASTAMENTO  DA COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA
QUE  INTEGRA O PEDIDO  INICIAL -  IMPOSSIBILIDADE
DE COBRANÇA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA EM
CÉDULA DE  CRÉDITO  COMERCIAL -  INCIDÊNCIA DO
DECRETO-LEI  Nº  413/1969  E  DA LEI  Nº  6.840/1980  -
ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES - EMBARGOS
DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.
1. Não se mostra "extra petita" o julgado que se limita ao
pedido formulado na peça inicial. Precedente.
2. O posicionamento desta Corte é pacífico no sentido
de  que  em  cédulas  de  crédito  rural,  comercial  e
industrial,  não se admite  a  cobrança de comissão de
permanência  em caso  de  inadimplência.  Precedentes.
[...]4

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  CÉDULA  DE  CRÉDITO
COMERCIAL.  LIMITAÇÃO.  LEI  DE  USURA.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL DOS  JUROS.  AUSÊNCIA DE
PACTUAÇÃO EXPRESSA.  SÚMULAS N.  5 E 7  DO STJ.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  COBRANÇA VEDADA.
DECISÃO MANTIDA.

3AgRg no AREsp 488.782/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
05/05/2015
4EDcl no AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1194631/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 18/09/2014, DJe 26/09/2014
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1.  As  cédulas  de  crédito  rural,  comercial  e  industrial
possuem  regramento  próprio  (arts.  5º  do  Decreto-Lei  n.
413/1969  e  5º  da  Lei  n.  6.840/1980),  que   confere  ao
Conselho  Monetário  Nacional  o  dever  fixar  os  juros  a
serem  praticados  em  operações  dessa  natureza.
Considerando  a  ausência  de  deliberação  do  CMN  a
respeito,  os  juros  remuneratórios  não  podem  ser
pactuados em patamar superior a 12% (doze por cento) ao
ano,  prevalecendo  a  limitação  imposta  pelo  art.  1º  do
Decreto n. 22.626/1933 (Lei da Usura).
2.  "A legislação  sobre  cédulas  de  crédito  rural,  comercial  e
industrial admite o pacto de capitalização de juros" (Súmula n.
93/STJ),  mesmo  em  periodicidade  mensal,  desde  que
pactuada no contrato. No caso, o acórdão recorrido concluiu
que o contrato não prevê a capitalização mensal. A alteração
do  desfecho  conferido  ao  processo  quanto  ao  tema
demandaria a análise do conteúdo fático-probatório dos autos,
circunstância que atrai o óbice das Súmulas n. 5 e 7 do STJ.
3. Nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial, não
se  admite  a  cobrança  de  comissão  de  permanência.
Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.5

Considerando que a comissão de permanência é composta de
encargos remuneratórios e moratórios, devidos, respectivamente, no período
de normalidade e de anormalidade do contrato, a razão da impossibilidade da
cobrança  da  comissão  de  permanência  é  que  a  lei  específica  que  rege  a
Cédula/Nota de Crédito  Comercial  já  prevê os encargos do inadimplemento
(juros remuneratórios fixados pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e, na
sua falta, definidos pela Lei de Usura; juros moratórios de 1% ao ano; multa de
10% e correção monetária, tudo com base no art. 58 e 5º, ambos do Decreto-
lei nº. 413/1969) e não pode haver dupla cobrança em tal período referente
aos mesmos encargos. 

No tocante à alegada ausência de cumulação da comissão de
permanência com os juros remuneratórios, tenho que, tal discussão é inútil em
se tratando de Cédula de Crédito Comercial, porque a presença dos encargos
acima  citados  na  lei  de  regência  exclui,  per  si,  a  comissão,  não  havendo
espaço para  a verificação da sua viabilidade ante  a  cumulação ou não da
cobrança. 

Ou  seja,  é  inviável  a  cobrança  de  comissão  de  permanência
independente  de  cumulação,  ou  não,  com  outos  encargos  e  em  qualquer
percentual.  

Outrossim,  apesar  de  o  apelante  ter  citado  a  Resolução  nº.
1.129/1986  do  BACEN,  entendo  que  tal  normativo  não  prevalece  em
detrimento do Decreto-lei  nº.  413/1969, pois  a cláusula  que dispõe sobre a
comissão de permanência é claramente potestativa/abusiva, aplicando-se a ela
o art. 51, IV e  § 1º do CDC, além de sua presença violar o item II da própria
Resolução citada,  na  medida em que  cumulada  com a  multa  moratória  de
10%6.

5AgRg  no  AREsp  129.689/RS,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
03/04/2014, DJe 11/04/2014
6Res.  1.129/1986/BACEN.  II  -  Além  dos  encargos  previstos  no  item  anterior,  não  será  permitida  a  cobrança  de
quaisquer outras quantias compensatórias pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos. (fonte: www.bcb.gov.br)
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Assim,  mostra-se  perfeita  a  solução  jurídica  alcançada  pelo
magistrado sentenciante ao afastar a comissão de permanência da  cláusula
décima primeira constante na Escritura Pública de Confissão e Composição de
Dívida,  oriunda das  Notas  e  Cédula  de  Crédito  Comercial,  executada  no
processo em apenso (nº. 0000866-75.2010.815.0321).

1.2 Da limitação dos juros remuneratórios:

Nas razões  recursais, o primeiro recorrente, Banco do Nordeste
do Brasil S/A, sustenta não ser possível a limitação dos juros remuneratórios
ao patamar de 12% ao ano, invocando a aplicação da Súmula 5967 e Súmula
vinculante 78, ambas do STF, ao passo que o apelado assevera que a sentença
recorrida deve ser mantida, pois não destoa do entendimento do STJ (AgRg no
Aresp. 129.689/RS).

 
Do  decisum objurgado  extraio, sobre  o  ponto,  o  elemento

dispositivo da ementa (fl. 293):

No caso de notas comerciais, a ausência de deliberação do
Conselho  Monetário  Nacional  implica  limitação  dos  juros
remuneratórios em 12% ao ano. 

Pois bem. Afasto, de logo, a incidência da Súmula 596  e Súmula
Vinculante 7, ambas  do STF, pois as Notas/Cédulas de Crédito Comercial se
submetem  ao  regramento  específico  da  Lei  nº.  6.840/80  e  Decreto-lei  nº.
413/69  que,  por  seu  turno,  faz  expressa  referência  à  fixação  dos  juros
remuneratórios pelo Conselho Monetário Nacional -CMN. 

Assiste, portanto, razão ao apelado, ante a maciça jurisprudência
do STJ no sentido de que deve haver a limitação dos juros remuneratórios nos
termos da Lei de Usura quando silente o CMN. Confira-se:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  NO
RECURSO ESPECIAL. DIREITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO
DE  JUROS  EM  CÉDULAS  DE  CRÉDITO  COMERCIAL,
RURAL  E  INDUSTRIAL.  REDISCUSSÃO  DO  TEMA
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
- Há necessária fundamentação do acórdão que justifica
a  legalidade  da  limitação  de  juros  em  12%  a.a.  em
cédulas  de  crédito  rural,  comercial  e  industrial,  com
base no art. 5 do Decreto-lei n.413/69, pois, na eventual
omissão  do  Conselho  Monetário  Nacional,  incide  a
limitação  de  12%  ao  ano  prevista  na  Lei  de  Usura
(Decreto  n.  22.626/1933),  e  não  a  Lei  n  4.595/64,
excepcionada pelo diploma específico superveniente.

7Súmula nº. 596/STF.  AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO 22626/1933 NÃO SE APLICAM ÀS TAXAS DE JUROS  E
AOS OUTROS ENCARGOS COBRADOS NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU
PRIVADAS, QUE INTEGRAM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.
8Súmula vinculante nº. 7/STF. A NORMA DO §3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO, REVOGADA PELA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 40/2003, QUE LIMITAVA A TAXA DE JUROS REAIS A 12% AO ANO, TINHA SUA APLICAÇÃO
CONDICIONADA À EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. 
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- As normas contidas na Resolução 1.064 e na circular
1.130,  ambas  do  BACEN  não  são  autorizativas  da
pactuação de  juros  acima do teto  definido  na  "lei  de
usura", cuja liberação não foi demonstrada pelo credor
ao  qual  incumbe  provar  que  o  financiamento  obtido
mediante  a  cédula  de  crédito  comercial  não  é
incentivado.9

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO  MONITÓRIA.  CÉDULA  DE  CRÉDITO  INDUSTRIAL.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. INADMISSIBILIDADE.
1. "As notas de crédito rural, comercial e industrial acham-
se  submetidas  a  regramento  próprio  (Lei  n°  6.840/80  e
Decreto-Lei 413/69) que conferem ao Conselho Monetário
Nacional  o  dever  de  fixar  os  juros  a  serem  praticados.
Diante  da omissão desse órgão governamental,  incide a
limitação de 12% ao ano, prevista no Decreto n.º 22.626/33
(Lei  da  Usura)"  (AgRg  no  REsp  1159158/MT,  Rel.  Ministro
SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA TURMA,  julgado em 14.6.2011,
DJe 22.6.2011).
2.  A  legislação  especial  que  rege  as  cédulas  de  crédito
industrial não admite a cobrança da comissão de permanência,
qualquer que seja o percentual, pois a norma, em seu art. 5°,
parágrafo  único,  do  Decreto-lei  413/1969,  prevê  apenas  a
cobrança de juros remuneratórios, moratórios e multa para o
inadimplemento.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.10

Nesta Corte:

AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL  E  APURAÇ4O  DE
DÉBITO REAL, COM COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS
INDEVIDAMENTE, REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CÉDULA DE
CRÉDITO  COMERCIAL -  JUROS  EXCESSIVOS  -  PERÍCIA
COMPROBATÓRIA -  LIVRE  CONVENCIMENTO  DO  JUIZ  -
IMPROCEDÊNCIA - APELO - ENTENDIMENTO FIRMADO NO
STJ - PROCEDÊNCIA. 0 STJ fixou entendimento de que as
cédulas  de  crédito  comercial  não  se  submetem  ao
regramento  da  Lei  n°  4.595/64  que  dispõe  sobre  as
instituições financeiras,  porquanto compete ao Conselho
Monetário  Nacional  a  fixação  da  taxa  de  juros.  Ante  a
ausência de expressa deliberação do Conselho Monetário
Nacional,  incide,  na  espécie,  a  limitação  dos  juros
remuneratórios no patamar de 12 por cento doze por cento
ao ano, nos termos do art. 1° do Decreto n° 22.626/33 Lei
da Usura. [...] Resta firmado nesta Corte incidir a limitação
dos  juros  remuneratórios  em  12  por  cento  ao  ano  em
cédula  de  crédito  comercial,  porquanto  inexiste
deliberação do Conselho Monetário Nacional a respeito. 3.
[...]. STJ. REsp 468.887/MG. Procedência do apelo.11

9 EDcl  no  AgRg  no  REsp  174.856/RS,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
24/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 269

10 AgRg no AREsp 66.745/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 26/02/2013,
DJe 06/03/2013

11TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº  00120040078790003,  1  CAMARA CIVEL,  Relator  Manoel  Soares
Monteiro , j. em 07-04-2011
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DIREITO BANCÁRIO - Apelação Cível .-Ação de revisão de
contrato c/c compensação de valores pagos e apuração de
débito  real  -  Cédula  de  Crédito  Comercial  -  Procedência
parcial  da  demanda  -Comissão  de  permanência  -
Exclusão  -Impossibilidade  de  cobrança  - Manutenção
-jurisprudência dos Tribunais superiores -Desprovimento
do  apelo.  AGRAVO REGIMENTAL.  AÇÃO DE NULIDADE
DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL.  CÉDULA  DE  CRÉDITO
COMERCIAL. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA.  INEXIGIBILIDADE.  Nas Cédulas de
Crédito  Rural,  Industrial  ou  Comercial,  a  instituição
financeira  está  autorizada  a  cobrar,  após  a
inadimplência, a taxa de juros remuneratórios, limitada
a 12 por cento ao ano, elevada de 1 por cento , a título
de  juros  de  mora,  além  de  multa  de  10  por  cento  e
correção  monetária,  sendo  inexigível  a  cobrança  de
comissão  de  permanência.  Agravo  improvido.  AgRg  no
REsp 804.118/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 12/12/200812

Como se vê, em tese, fica afastada a incidência da Lei de Usura
(Decreto 22.626/1933) nos títulos de crédito rural,  industrial e comercial, tão
somente  se o  Conselho  Monetário  Nacional  fixar as  taxas  de  juros
remuneratórios. 

Em sentido contrário, portanto, devem prevalecer as limitações do
Decreto 22.626/1933, art.  1°,  caput,  já que a autoridade monetária  nacional,
omitindo-se  na  atribuição  que  lhe  é  conferida  pelo  dispositivo  legal,  não
estabeleceu até o momento os percentuais,  cabendo à instituição financeira
provar  a  existência  de  autorização  do  CMN  para  fixação  de  juros
remuneratórios em patamar acima do previsto  pelo Decreto citado,  ônus do
qual não se desincumbiu o apelante. 

Ressalto  que  a  cláusula  terceira  (fl.  23/24)  da  Escritura  de
Confissão e Composição de Dívida estipula a cobrança de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano nos itens I e II, caracterizando a abusividade passível
de  extirpação.  Correta,  nesse  ponto,  a  sentença  recorrida,  não  merecendo
qualquer reparo. 

1.3 Da descaracterização da mora contratual:

Alega o apelante que é impossível o afastamento da mora ante a
ausência de requisitos, tais como a plausibilidade jurídica e o depósito da parte
incontroversa (Resp 607961/RJ). 

O apelado afirma que, diante dos abusos praticados pelo credor, a
sentença andou bem ao expurgar a mora e seus efeitos. 

12TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00120040033753002, 3ª Câmara cível, Relator DES. GENESIO 
GOMES PEREIRA FILHO , j. em 20-04-2010
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Do  decisum objurgado  extraio, sobre  o  ponto,  o  elemento
dispositivo da ementa (fl. 293):

Constatado  o  abuso  na  exigência  de  encargos  durante  o
período de normalidade contratual – notadamente nos juros
remuneratórios –, fica desta forma afastada a configuração
da  mora  e,  consequentemente,   dos  encargos  de
inadimplência.

De fato,  constada a nulidade da  cláusula contratual que prevê a
cobrança de juros remuneratórios acima do percentual legalmente permitido,
bem  como  a  incidência  de comissão  de  permanência  no  período  de
inadimplência,  não  é  possível  que  se  mantenha  configurada  a  mora  e  os
encargos dela decorrentes. 

Nesse caso,  não se está diante de mero ajuizamento de Ação
revisional, mas sim de reconhecimento judicial da abusividade, razão pela qual
é conclusão lógica o afastamento das penalidades pelo inadimplemento das
obrigações  contratuais  quando  verificada  a  desvantagem  excessiva  sofrida
pelo devedor.

Por fim, quanto ao pedido recursal de minoração dos honorários
advocatícios, sendo ele  o exato  contraponto da única  matéria  trazida no bojo
do Apelo interposto pelo autor,  remeto a análise  global  da questão ao item
seguinte (2).

2. Da Apelação Cível interposta por F P Duvale Distribuidora
Ltda:

O segundo  apelante, F P Duvale Distribuidora Ltda,  insurgiu-se,
tão somente, contra o ponto da sentença relativo à condenação em honorários
advocatícios,  nos termos do art.  20  do CPC,  pugnando pela  majoração da
verba sucumbencial para 20% do valor do negócio jurídico firmado, pois, sob a
sua  ótica,  o  valor  arbitrado  não  corresponde  ao  proveito  econômico
proporcionado à parte vencedora. 

O apelado, tanto nas razões recursais do seu Apelo quando nas
contrarrazões deste recurso,  pugna pela redução dos honorários advocatícios
sucumbenciais, por entender que foram fixados muito acima do valor da causa.

A  sentença  recorrida  fixou  honorários  advocatícios,  a  serem
adimplidos pelo  Banco do Nordeste  do Brasil  S/A,  no valor  nominal  de  R$
2.000,00 (dois mil reais).

Sobre a verba honorária sucumbencial incide o art. 20 do CPC, in
verbis: 

Art.  20.  A  sentença  condenará  o  vencido  a  pagar  ao
vencedor  as  despesas  que  antecipou  e  os  honorários
advocatícios.  Esta  verba  honorária  será  devida,  também,
nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 
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§  1º  O  juiz,  ao  decidir  qualquer  incidente  ou  recurso,
condenará nas despesas o vencido. 
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do
processo, como também a indenização de viagem, diária de
testemunha e remuneração do assistente técnico. 
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por
cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o
valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço;
c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço. 
§  4o  Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante  apreciação eqüitativa do juiz,  atendidas  as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

Os  honorários  nesta  Ação  declaratória,  portanto,  devem  ser
fixados  de  acordo  com  a  apreciação  equitativa  do  juiz,  nos  termos  do
supracitado § 4º, devendo observar os critérios acima expostos, de forma que
ao julgador  cabe analisar o grau de zelo com que o causídico conduziu os
interesses de seu cliente,  a  complexidade da causa e o tempo despendido
entre o seu início e término e, por fim, o lugar de prestação do serviço.

Gize-se que a verba honorária, quando calculada com base no §
4º do art. 20 do CPC, não precisa obedecer aos limites percentuais do § 3º do
referido  artigo,  mas  apenas  atender  aos  mesmos  critérios  de  apreciação,
podendo  ser  arbitrada  em  valor  nominal, sobre  o  valor  da  causa  ou  da
condenação, se houver.13

No  caso  concreto,  a  dívida  executada  é  de  R$  349.722,23
349.722,23 (trezentos e quarenta e nove mil setecentos e vinte e dois reais e
vinte e três centavos), oriunda de diversas Notas de Crédito Comercial e uma
Cédula  de  Crédito  Comercial,  todas  discriminadas  na  cláusula  primeira  da
avença (fl. 22-verso).

O autor sagrou-se vencedor na maior parte da sua pretensão, de
modo que  certamente haverá, diante da declaração de nulidade das clásulas
que  previam  os  juros  remuneratórios  e  a  comissão  de  permanência,  uma
redução no valor total do débito executado nos autos em apenso. 

Esse é,  em linhas gerais,  o  proveito  econômico alcançado em
favor do autor pelo trabalho dos causídicos,  notadamente a diferença entre o
valor do débito antes e depois da vitória nesta demanda. 

13REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010 e
AgRg  no  REsp  1503622/SP,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
07/04/2015, DJe 14/04/2015.
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Vale mencionar  que a Lei  nº.  13.105/2015,  que institui  o Novo
Código de Processo Civil, atualmente em vacatio legis, no seu art. 85, traz a
ideia de “proveito econômico obtido” como base de cálculo sobre a qual poderá
ser  fixada  a  verba  honorária,  sempre  à  luz  dos  critérios  de  zelo,  lugar  da
prestação,  natureza  e  importância  da  causa,  trabalho  realizado  e  tempo
exigido, além da possibilidade de apreciação equitativa do juiz.

Assim, ainda que não aplicável neste momento, o CPC-2015 já
explicita ao julgador que o conceito indeterminado de “apreciação equitativa”
pode perpassar pela análise do ganho real efetivamente conseguido pela parte,
por meio da atuação, essencial e inafastável, do seu advogado constituído.

Tal  elemento,  porque  entendo  incluído  no  necessário  juízo  de
equidade ora realizado, será considerado na alteração da verba honorária, que
desde já adianto devida. 

Quanto  ao  grau  de  zelo  profissional,  verifica-se  que  os  atos
processuais  praticados  pelo  procurador  na  defesa  dos  interesses  do  seu
mandatário revestiram-se de técnica e tempestividade adequadas.

No  tocante  ao  lugar  da  prestação  do  serviço  advocatício,  foi
necessário  deslocamento  por  parte  do  advogado,  visto  que  a  demanda foi
processada em Comarca diversa (Santa Luzia)  da que possui escritório (João
Pessoa), conforme consta nos autos (fl.02 e 13). 

Quanto à natureza e à complexidade da causa,  entendo que a
demanda,  apesar  de,  em  sentido  amplo,  encerrar  revisão  contratual,  em
sentido estrito,  envolve direito bancário,  empresarial  e civil,  incidentes sobre
específico título de crédito e suas regulamentações jurídicas. A matéria é objeto
de vasta jurisprudência,  contudo ainda pontualmente divergente,  do que se
conclui que a complexidade da causa é mediana.

Pode-se dizer, no que tange ao tempo exigido para o deslinde da
causa,  que  não houve demora  excessiva/injustificada no trâmite  processual
desde a sua distribuição (09.08.13) até a sentença, prolatada em 05.05.14.

Noutro giro,  quanto ao trabalho realizado pelo advogado do autor,
vê-se  que  houve  plena  defesa,  rebatendo-se  as questões  trazidas pelo
promovido, tanto durante a fase instrutória quanto no decorrer da fase recursal.

Considero, ainda, impossível a fixação da verba honorária como
requer  o apelante,  ou seja,  em  20% sobre o valor  do negócio jurídico,  até
porque a  dívida  global  não corresponde ao proveito  econômico  obtido pelo
autor,  o qual se restringe ao valor reduzido quando da adequação do débito
aos parâmetros da sentença ora mantida. Acolher tal pretensão equivaleria a
uma fixação exorbitante de honorários. 
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Diante disso, ponderados os elementos acima em cotejo com as
circunstâncias  dos autos,  é  medida de  Justiça  a  majoração dos honorários
advocatícios para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

3 Dispositivo:

Pelo exposto, nego provimento à Apelação Cível interposta pelo
Banco do Nordeste do Brasil S/A e  dou provimento parcial  à Apelação  Cível
interposta pelo autor, majorando a verba honorária sucumbencial para o valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Mantidos os demais termos da sentença.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  o  Exmº.  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida, o Exmº. Sr. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Dr. Marcos Coelho de
Salles (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à
sessão o Exmº. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 30 de
junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR

G/06
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